
Confira os documentos necessários 
para a inclusão de dependentes em 
seu Plano de Saúde.

Filho(a):
•  Documento de identificação (comprovação de filiação do titular com o beneficiário).

Enteado(a):
•  Certidão de Nascimento (Enteado) 
•  Cópia da certidão de casamento ou União Estável (Cartório).

 

Pai/Mãe: 
•  Documento de identificação (comprovação de filiação do titular com o beneficiário).

Irmão(ã): 
•  Certidão de nascimento ou documento de identificação (comprovação dos pais em 
comum com o titular).

Neto(a): 
•  Certidão de nascimento (comprovação de parentesco com o titular - avô ou avó); ou 
documento de identificação (comprovação de filiação).
•  Documento de identificação dos pais.

Bisneto(a):
•  Certidão de nascimento (comprovação de parentesco com o filho do titular - avô ou avó) 
•  Documento de identificação do filho do titular; ou documento de identificação (com-
provação de filiação) 
•  Documento de identificação dos pais e dos avós do beneficiário (comprovação de 
parentesco com o titular - bisavô ou bisavó).

Avô(ó): 
•  Documento de identificação.
•  Certidão de nascimento do titular (com os nomes dos avós) ou documento de identifi-
cação dos pais do titular, comprovando o parentesco.

 

Tio(a): 
•  Documento de identificação (comprovação de filiação) 
•  Documento de identificação dos pais do titular (comprovação de mesma filiação). 

 

Sobrinho(a): 
•  Documento de identificação (comprovação de filiação).
•  Documento de identificação dos pais do beneficiário (comprovação de mesma filiação).

Sogro(a): 
•  Documentação de identificação.
•  Documento de identificação do cônjuge/companheiro(a) (comprovação de filiação).
•  Certidão de casamento ou declaração de união estável.

 

Genro/Nora: 
•  Documentação de identificação.
•  Documento de identificação do(a) filho(a) do titular (comprovação de filiação).
•  Certidão de casamento ou declaração de união estável do(a) filho(a) do titular.
 

Padrasto/Madrasta: 
•  Documentação de identificação.
•  Documento de identificação do titular (comprovação de filiação).
•  Certidão de casamento ou declaração de união estável do Pai/Mãe do titular.  

Cunhado(a): 
•  Documento de identificação 
•  Documento de identificação do(a) irmão(ã) do titular (comprovação de mesma filiação)
•  Certidão de casamento ou declaração de união estável do(a) irmão(ã) do titular.  

Atenção: 
Para contratos de até 99 vidas, também é necessária a apresentação 
de comprovante de residência em todos os casos.


